
 

 

METODOLOGIA 

 

Credenciamento: Entre 10h e 18h ocorrerá o credenciamento de delegadas e convidadas. 

Momento em que as delegadas escolherão o grupo de trabalho o qual participará, bem como 

receber material da conferência (material gráfico, tickt de alimentação para os dias de evento e 

autorização de hospedagem).    

 

Leitura e aprovação do regulamento da conferência: atividade coordenada pela secretária 

executiva do CDDM, com duração de 1h30min. 

 

Abertura oficial: a atividade terá início às 18h30min com a apresentação 10min do grupo 

cultural do interior do estado. Após a apresentação cultura será executado o Hino do Estado e 

o Hino Nacional. A mesa de autoridades será composta por membros do CDDM, parlamentares, 

secretários de Estado,  ministra e governador. A ordem de pronunciamento é a seguinte: 1) 

representante do CDDM, Secretária da SPM/BA, Ministra da SPM e Governador. A conferência 

1 terá  40min e será coordenada pela  vice-presidente do CDDM. Em seguida haverá o show 

de encerramento e coquetel. 

No segundo dia, entre 9h e 10h, ocorrerá a conferência 2, e às 10h20min será iniciado os 

grupos de trabalho. Cada grupo contará com uma facilitadora, uma coordenadora e três 

redatoras. A facilitadora terá 15min para expor sobre a dinâmica do trabalho, prestar 

informações sobre o tema e propostas e esclarecimentos pertinentes. A coordenadora 

informará a norma de participação e ajuste, acréscimo ou supressão de propostas.  A equipe 

de redação será formada por uma técnica indicada pela Comissão Organizadora e duas 

indicadas eleitas no respectivo grupo de trabalho. Serão no máximo 10 grupos definidos a 

partir da sistematização dos relatórios das conferências municipais e territoriais. Cada grupo 

deverá aprovar dez propostas, sendo cinco prioritárias, que serão analisadas e submetidas a 

aprovação da plenária.  

Na plenária de aprovação de proposta para a conferência nacional, serão concedidos cinco 

minutos para apresentação do grupo. Conforme destaques apresentados serão concedidos 

4min para defesa de manutenção ou alteração do texto (2 minuta para cada intervenção). Após 

intervenções a coordenação da mesa encaminhará para votação da plenária. 

As moções serão aceitas até às 20h do 2º dia da conferência; cada moção deve conter no 

mínimo assinatura de 10% das delegadas para apreciação na plenária. 



 

 

Para eleição das delegadas que representarão a Bahia na 4ª Conferência Nacional, 60% das 

vagas são para a sociedade civil e 40% para os executivos estadual e municipais, CDDM e 

conselhos municipais. No caso da sociedade civil, os segmentos definidos no regulamento 

devem apresentar proposta para apreciação e aprovação da plenária.  

 

 


